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GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.
CNPJ/MF nº 51.903.449/0001-09 - NIRE 35300621646

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 30 de setembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Jaguaré, CEP 05.348-000 (“Companhia”). 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada as formalidades de convoca-
ção, face ao disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes as acionistas 
representantes da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. Ciro 
Cambi Gouveia e secretariada pelo Sr. Kaíto Pablo Bueno. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a (i) ratificação da nomeação dos Peritos, responsáveis pela avaliação e elaboração do 
laudo de avaliação das Ações Conferidas; (ii) aprovação do laudo de avaliação elaborado pelos Peritos, referente ao valor das Ações Conferidas; (iii) aprovação do aumento do capi-
tal social da Companhia, mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Companhia; (iv) aprovação da criação do Conselho de Administração e 
eleição de seus membros e respectivos suplentes; (v) criação do capital autorizado da Companhia; (vi) aprovação de emissão de bônus de subscrição pela Companhia; (vii) reforma 
e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (viii) autorização aos administradores da Companhia para a prática de todos os atos que forem necessários à efetivação das de-
liberações tomadas nos termos da presente ata. 5. DELIBERAÇÕES: Após analisar as matérias constantes da ordem do dia, as acionistas deliberaram, sem ressalvas e por unanimi-
dade, o quanto segue. 5.1. Autorizar a lavratura da ata desta Assembleia na forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 5.2. Ratifi-
car a nomeação e contratação dos Srs. (i) Luís Eduardo Pereira de Carvalho, brasileiro, maior, casado, Engenheiro de Produção, registrado no CREA/SP sob nº 0600783830, por-
tador do RG nº 3.606.435 SSP/SP e do CPF nº 384.060.808-25; (ii) Gabriela Porfírio Santos Favaretto, brasileira, maior, casada, Economista, registrada no CORECON/SP sob nº 
36724, portadora do RG nº 39.588.292-8 SSP/SP e do CPF nº 437.400.968-02; e (iii) Ana Cláudia Porfírio dos Santos, brasileira, maior, solteira, Contadora, registrada no CRC 1SP 
334295/O6, portadora do RG 43.868.135-6 SSP/SP e do CPF nº 427.425.328-70 (“Peritos”), como responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação, com data base de 31 de julho 
de 2024 (“Data Base”), nos termos dos artigos 8º e 170, §3º da Lei das Sociedades por Ações, de 771.592 (setecentas e setenta e uma mil, quinhentas e noventa e duas) ações ordi-
nárias, todas nominativas e sem valor nominal, de emissão da Cetrel S.A., uma sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.414.973/0001-81, com sede 
na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, na Rodovia BA 530, Via Cetrel/Via Atlântica, S/N, Polo Industrial de Camaçari, CEP 42.816-280 (“Cetrel”), correspondentes a 38,69% (trinta 
e oito vírgula sessenta e nove por cento) do capital social da Cetrel (“Ações Conferidas”). O laudo de avaliação integra o Anexo I da presente ata (“Laudo de Avaliação”). 5.3. Apro-
var o Laudo de Avaliação, elaborado pelos Peritos, na Data Base, que apurou as Ações Conferidas no valor total de R$446.073.647,00 (quatrocentos e quarenta e seis milhões seten-
ta e três mil seiscentos e quarenta e sete reais). 5.4. Aprovar o aumento do capital social da Companhia dos atuais R$237.245.785,59 (duzentos e trinta e sete milhões, duzentos e 
quarenta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para R$683.319.432,59 (seiscentos e oitenta e três milhões trezentos e dezenove mil quatrocen-
tos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) perfazendo, portanto, um aumento de R$446.073.647,00 (quatrocentos e quarenta e seis milhões setenta e três mil seiscentos e 
quarenta e sete reais), mediante a emissão de 237.150.906 (duzentas e trinta e sete milhões, cento e cinquenta mil, novecentas e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor no-
minal, pelo preço total de emissão de aproximadamente R$1,88 (um real e oitenta e oito centavos) cada, as quais são totalmente subscritas e integralizadas pela Braskem S.A., uma 
sociedade por ações de capital aberto, constituída e validamente existente de acordo com as leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.150.391/0001-70, com sede na Cidade de 
Camaçari, Estado da Bahia, na Rua Eteno, nº 1561, Polo Industrial de Camaçari, CEP 42.816-200 (“Braskem”), conforme boletim de subscrição que integra a presente ata com seu 
Anexo II. 5.4.1. Consignar que a Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví”), renuncia expressamente, neste ato, ao seu direito de preferência na subscrição das novas ações da Compa-
nhia ora emitidas em decorrência do aumento de capital social ora deliberado. 5.5. Aprovar a criação de um Conselho de Administração, que será composto por 5 (cinco) membros e 
seus respectivos suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos, ou até a posse de novos conselheiros, sendo permitida a reeleição, 
nos termos do Estatuto Social da Companhia. 5.6. Em decorrência do item 0 acima, eleger, para um mandato unificado de 2 (dois) anos contados da presente data ou até que ocorra 
a eleição de novos conselheiros e seus respectivos suplentes, os seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Companhia e respectivos suplentes: (i) CARLOS 
LEAL VILLA, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 01.085.368-58, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 112.163.365-04, residen-
te e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração, e seu res-
pectivo suplente, EDUARDO ALVES RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 92.783-05, emitida pela SSP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
021.122.327-11, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia; (ii) CELSO PEDROSO, brasileiro, casado, 
engenheiro de produção, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.412.514, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 052.993.138-96, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia, na qualidade de membro do Conselho de Administração, e seu respectivo suplente, FREDERICO 
GUIMARÃES DA SILVA, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 887725864, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 945.675.145-72, resi-
dente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia; (iii) RICARDO CASTRO LYRA, brasileiro, casado, economista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 04.642.391-50, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 431.281.655-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia, na qualidade de membro do Conselho de Administração, e seu respectivo suplente, DIEGO NICOLETTI, brasileiro, casa-
do, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.769.255-0, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.587.088-13, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na sede da Companhia; (iv) MARCELO DE OLIVEIRA CERQUEIRA, brasileiro, casado, engenheiro químico, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 471232, emitida pela SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nº 509.945.144-68, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço profissional na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º andar, Butantã, CEP: 05501-050, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na qualidade de membro do Con-
selho de Administração, e seu respectivo suplente, RONNY LEONARDO LUBINSKI DICONA, uruguaio, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RNE nº V764573-7, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 859.669.400-53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Rua Lemos Monteiro, nº 120, 22º an-
dar, Butantã, CEP: 05501-050, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (v) CARLOS DE FREITAS ALFANO NETO, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 0590564790, emitida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 765.313.175-15, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endere-
ço profissional na Rua Eteno, nº 1561, Polo Industrial de Camaçari, CEP 42.810-000, na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia, na qualidade de membro do Conselho de Administra-
ção, e sua respectiva suplente, ANA CAROLINA CARVALHO VIANA CERQUEYRA, brasileira, casada, engenheira química, portadora da Cédula de Identidade RG nº 05.393.043-
60, emitida pela SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nº 896.965.065-20, residente e domiciliada na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço profissional na Rua Eteno, nº 
1561, Polo Industrial de Camaçari, CEP 42.810-000, na Cidade de Camaçari, Estado da Bahia. 5.6.1. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, nos quais declararão, sob as pe-
nas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações para a investidura como membros do Conselho de Administração da Companhia, 
e que (i) não estão impedidos, por lei especial e nem foram condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé 
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) não foram declarados inabilitados por ato da Comissão de Valores 
Mobiliários; (iii) atendem ao requisito de reputação ilibada, não ocupando cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente no mercado, em especial, em conselhos consul-
tivos, de administração ou fiscal; (iv) não têm interesse conflitante com a Companhia; e (v) receberam uma cópia, estão cientes e de acordo com os termos do acordo de acionistas da 
Companhia arquivado em sua sede (“Acordo de Acionistas”), se comprometendo a observar todas as regras internas da Companhia, incluindo o Estatuto Social da Companhia, o Acor-
do de Acionistas da Companhia e as disposições de acordos parassociais a ela aplicáveis, durante toda a duração de seu mandato, declarando conhecimento e expressa concordância 
e adesão ao mecanismo de solução de disputas ali previstos. 5.6.2. As acionistas aprovam a fixação da remuneração global e anual dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia no valor de até R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para cada membro do Conselho de Administração, com exceção daqueles que ocuparem cargo de administra-
dores nas acionistas que os indicarem, nos termos do Acordo de Acionistas. Aprovar a criação do capital autorizado da Companhia, nos termos do artigo 168 da Lei das Sociedades 
por Ações, permitindo assim que a Companhia aumente o seu capital social em até R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), de ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, independentemente de reforma do Estatuto Social, por deliberação do Conselho de Administração da Companhia, a quem competirá, também, estabelecer as condições de 
emissão, inclusive preço, prazo, direitos e forma de subscrição e integralização. 5.7. Aprovar a emissão de 2 (dois) bônus de subscrição, série A, sendo 1 (um) em favor da acionista 
Solví e 1 (um) em favor da acionista Braskem, os quais conferem à sua respectiva titular, nas condições constantes do respectivo certificado, na forma do Anexo III, direito de subs-
crever ações do capital social da Companhia, mediante apresentação do título e pagamento do preço de emissão das ações (“Bônus de Subscrição - Indenização”). Os acionistas pre-
sentes declaram estar de acordo e nada ter a reclamar em relação ao preço de emissão do Bônus de Subscrição - Indenização e ao preço de emissão das novas ações subjacentes ao 
Bônus de Subscrição - Indenização, autorizando os administradores da Companhia a tomarem todas as medidas necessárias para formalizar a emissão do Bônus de Subscrição - Inde-
nização. 5.8. Aprovar a alteração de regras quanto aos órgãos deliberativos, administração, governança da Companhia para adequação ao Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, bem como às matérias aprovadas nesta assembleia, mediante completa alteração, reformulação e consolidação do texto do Estatuto Social da Companhia, o qual passa 
a vigorar nos termos do Anexo IV à presente ata. 5.9. Aprovar a autorização aos administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
acima tomadas, inclusive os registros, averbações e transferências necessários para a implementação do aumento de capital ora aprovado e assinatura de todos os documentos ne-
cessários à consecução das deliberações aqui previstas. 6. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e as-
sinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Mesa: Presidente: Ciro Cambi Gouveia; Secretário: Kaíto Pablo Bueno. Acionistas Presentes: Solví Essencis Ambiental S.A. 
(p. Frederico Guimarães da Silva e Celso Pedroso); e Braskem S.A. (p. Marcelo de Oliveira Cerqueira e Pedro van Langendonck Teixeira de Freitas). São Paulo, 30 de setembro de 2024. 
Mesa: Ciro Cambi Gouveia - Presidente, Kaíto Pablo Bueno - Secretário. JUCESP nº 381.775/24-0 em 17.10.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL DA GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. - CNPJ/MF nº 51.903.449/0001-09 - CAPÍTULO I - Denominação, Sede e Prazo de Du-
ração: Artigo 1º -  A Companhia, sob o tipo de sociedade por ações, tem a denominação de GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. (“Companhia”) e 
reger-se-á pelo presente estatuto social, pelo Acordo de Acionistas arquivado em sua sede e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem a sua sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Galpão - Fundos, Jaguaré, CEP 05.348-000. Parágrafo Único - A Companhia pode abrir, transferir ou encerar fi-
liais, agências, escritórios, sucursais, armazéns e depósitos, em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3º - A Companhia tem 
prazo indeterminado de duração. CAPÍTULO II - Objeto Social: Artigo 4º - A Companhia tem como objeto social as seguintes atividades: CNAE - Descrição: 38.11-4-00 - Coleta 
de resíduos não perigosos; 38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos; 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos; 38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos 
perigosos; 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos; 42.22-7-01 - Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 43.29-1-99 - Outras obras 
de instalações em construções não especificadas anteriormente; 46.87-7-01 - Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão; 46.87-7-02 - Comércio atacadista de resíduos e su-
catas não metálicos, exceto de papel e papelão; 46.87-7-03 - Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos; 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigo-
sos e mudanças, municipal; 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 49.30-2-03 - Transporte 
rodoviário de produtos perigosos; 50.30-1-01 - Navegação de apoio marítimo; 52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda móveis; 52.12-5-
00 - Carga e descarga; 52.39-7-99 - Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente; 64.62-0-00 - Holdings de instituições não financeiras; 70.20-4-
00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à enge-
nharia e arquitetura não especificadas anteriormente; 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 77.39-0-99 - Aluguel de ou-
tras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 85.99-6-04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; 86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento & urgências, exceto por UTI móvel. CAPÍTULO III - Capital Social: Artigo 5º - O capital so-
cial da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$683.319.432,59 (seiscentos e oitenta e três milhões trezentos e dezenove mil quatrocen-
tos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos) dividido em 474.396.691 (quatrocentas e setenta e quatro milhões, trezentas e noventa e seis mil, seiscentas e noventa e uma) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As ações serão indivisíveis perante a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada 
ação. Parágrafo Segundo - As ações terão a forma nominativa e a sua propriedade será comprovada pela devida inscrição do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Parágrafo Terceiro - Os acionistas terão preferência para a subscrição nos aumentos do capital da Companhia na proporção das que possuírem, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
da aprovação do aumento. Parágrafo Quarto - Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - A Companhia está autori-
zada a aumentar o capital social em até R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais) mediante emissão de ações ordinárias, por deliberação do Conselho de Administração. CA-
PÍTULO IV - Assembleia Geral: Artigo 6º - A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, nos quatro primeiros meses que se seguirem ao término de cada exercício social; e, ex-
traordinariamente, sempre que os interesses da Companhia o exigirem (“Assembleia Geral”). Artigo 7º - As convocações da Assembleia Geral deverão ser realizadas mediante no-
tificação aos acionistas, nos termos do Acordo de Acionistas, com, no mínimo, 12 (doze) dias de antecedência, em primeira convocação, e 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda 
convocação, da data marcada para a sua realização, indicando o local, data, horário e ordem do dia. Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Con-
selho de Administração, por qualquer acionista ou conforme estabelecido em lei. Parágrafo Segundo - As Assembleias Gerais podem ser presenciais, semipresenciais ou digitais. A 
participação e a votação à distância dos acionistas, em caso de assembleias semipresenciais ou digitais, poderá ocorrer mediante o envio de boletim de voto à distância e/ou mediante 
atuação remota, por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou qualquer outro meio de comunicação em que todos os acionistas possam ouvir uns aos outros de forma 
instantânea e simultânea, e o acionista que participar da reunião dessa maneira será considerado como presente na referida Assembleia Geral, conforme certificado pelo secretário e 
presidente da mesa da assembleia nos respectivos livros de atas de assembleias gerais e presença de acionistas. Parágrafo Terceiro - As Assembleia Gerais serão instaladas observa-
dos os quóruns legais, salvo se quórum mais elevado for previsto no Acordo de Acionistas. No caso de ausência dos requisitos previstos no Acordo de Acionistas para instalação, o Pre-
sidente da Assembleia Geral deverá abster-se de registrar qualquer deliberação tomada em desacordo com o Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto - Independentemente das for-
malidades acima, a Assembleia Geral será considerada validamente instalada e realizada se todos os acionistas comparecerem e declararem-se cientes quanto aos itens da ordem do 
dia. As questões que não estiverem incluídas no aviso de convocação para uma Assembleia Geral não poderão ser aprovadas em Assembleia Geral. Parágrafo Quinto - Os acionistas 
poderão fazer se representar nas Assembleias Gerais por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição fi-
nanceira. Artigo 8º - Observado o disposto no Artigo 9º e os casos em que acionistas estiverem impedidos de votar, as deliberações realizadas em sede de Assembleia Geral depende-
rão da aprovação da maioria do capital votante. Artigo 9º - Compete à Assembleia Geral, além das outras atribuições que lhe são estabelecidas em lei, deliberar sobre as seguintes 
matérias, as quais somente poderão ser aprovadas por quórum qualificado, conforme estabelecido nos Parágrafos Primeiro e Segundo: (i) criação de ações preferenciais da Companhia, 
alteração nas ou criação de preferências, vantagens e/ou condições de resgate ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais em que se divide ou vier a se dividir o ca-
pital social da Companhia; (ii) criação de classes de ações ordinárias ou preferenciais mais favorecidas em relação às classes então existentes da Companhia; (iii) conversão de ações de 
espécie ou classe existente em outra espécie ou classe existente ou que venham a ser criadas, de emissão da Companhia; (iv) participação em grupo de sociedades pela Companhia, 
conforme definição contida no artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações; (v) alterações do Estatuto Social da Companhia para modificar (a) a lista de matérias de competência da As-
sembleia Geral da Companhia e/ou do Conselho de Administração; (b) a composição, as competências, os valores de alçada para a realização de atos pelo Conselho de Administração 
e/ou pela Diretoria; ou (c) as regras de convocação e instalação das reuniões do Conselho de Administração e/ou da Assembleia Geral; (vi) o aumento ou redução do capital social da 
Companhia, bem como resgate ou amortização de ações da Companhia e/ou de sociedades controladas pela Companhia ou outorga de opção de compra e de venda de ações da Com-
panhia; (vii) transformação societária, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Companhia; (viii) requerimento de falência, recuperação judicial e extrajudicial, 
ou, ainda, a dissolução, liquidação ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (ix) emissão de debêntures conversíveis em ações ordinárias ou bônus de subscrição de ações 
da Companhia, conforme disposto no Acordo de Acionistas; (x) implementação de atos que, por força de lei, dependam de aprovação da Assembleia Geral para a abertura do capital e 
registro de companhia aberta da Companhia (não se incluindo aqui, portanto, ofertas de valores mobiliários representativos de dívidas que não sejam conversíveis ou permutáveis em 
participação no capital social da Companhia e/ou que não confiram ao titular o direito de subscrever participação no capital social da Companhia); e (xi) aprovação da distribuição de 
dividendos pela Companhia em valores e forma diversos da recomendação do Conselho de Administração, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro - As 
matérias listadas nos itens (viii), (ix), (x) e (xi) do Artigo 9º somente poderão ser aprovadas mediante o voto favorável da maioria absoluta do capital social da Companhia cumulativa-
mente com o voto favorável do acionista titular de ações representativas de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo Segundo - As ma-
térias listadas nos itens (i), (ii), (iii), (iv), (vi) e (vii) do Artigo 9º somente poderão ser aprovadas mediante o voto favorável da maioria absoluta do capital social da Companhia cumula-
tivamente com o voto favorável do acionista titular de ações representativas de, no mínimo, 15% (quinze por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo Terceiro - A aprova-
ção de qualquer alteração deste Estatuto Social que pretenda alterar as matérias de competência da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, conforme o caso, deverá se dar 
em conformidade com as regras dispostas no Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto - As demais matérias previstas na Lei e de competência da Assembleia Geral serão aprovadas 
mediante o voto afirmativo de acionistas titulares da maioria das ações, salvo se quórum superior não for exigido pela Lei. Artigo 10º - No caso de desacordo ou inconformidade dos 
votos em face as disposições do Acordo de Acionistas, qualquer acionista poderá requerer ao presidente da Assembleia Geral que declare inválido e não compute o voto proferido com 
infração ao Acordo de Acionistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo do dever legal do Presidente de agir de ofício para desconsiderar o voto proferido em viola-
ção ao Acordo de Acionista. CAPÍTULO V - Administração: Artigo 11º - A Companhia será administrada por um conselho de administração (“Conselho de Administração”) e por 
uma diretoria (“Diretoria”). Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração e os Diretores da Companhia tomarão posse mediante assinatura de termos de posse 
nos Livros de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, nos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição. Parágrafo Segundo - O prazo de ges-
tão estender-se-á até a investidura dos novos administradores eleitos, podendo este ser estendido até a investidura do respectivo sucessor, nos termos do art. 150, parágrafo 4º da Lei 
das Sociedades por Ações. CAPÍTULO VI - Conselho de Administração: Artigo 12º - O Conselho de Administração da Companhia é composto por 5 (cinco) membros efetivos e 

seus respectivos suplentes, acionistas ou não, residentes ou não no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - Na eleição e destituição 
de membros do Conselho de Administração da Companhia, os acionistas em Assembleia Geral observarão o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 13º - Os membros do Conselho 
de Administração terão mandatos unificados de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 14º - Em caso de impedimento permanente ou renúncia de qualquer dos conselheiros du-
rante o mandato para o qual foi eleito, seu substituto será nomeado pela Assembleia Geral, observado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 12º. Parágrafo Único - Em caso de 
ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, este será substituído por outro conselheiro indicado pela maioria dos Conselheiros. Artigo 15º - Em caso de 
impedimento temporário ou ausência, o conselheiro temporariamente impedido ou ausente poderá (i) ser substituído pelo seu suplente; ou (ii) nomear qualquer outro conselheiro como 
seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao Presidente da reunião antes da sua ins-
talação. Artigo 16º - O Conselho de Administração realizará (i) reuniões ordinárias trimestrais, de acordo com calendário pré-aprovado no fim de cada exercício social; e (ii) extraordi-
nárias sempre que necessário, cuja convocação poderá ser solicitada por qualquer Conselheiro. Parágrafo Primeiro - A convocação para a reunião do Conselho de Administração de-
verá ser feita nos termos do Acordo de Acionistas, com antecedência de 8 (oito) dias, em primeira convocação, e de 5 (cinco) dias, em segunda convocação, com indicação data marca-
da para a sua realização, indicando o local, data, horário e ordem do dia. Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão consideradas validamente instala-
das somente com a presença do número de conselheiros (presencial ou digitalmente) exigido para sua deliberação válida. Independentemente de quaisquer formalidades, será conside-
rada regular a reunião a que comparecerem todos os conselheiros. Parágrafo Terceiro - As atas das reuniões do Conselho de Administração deverão ser lavradas em livro próprio e 
assinadas pelos conselheiros presentes. Os conselheiros que tenham participado por teleconferência ou videoconferência deverão enviar seus votos por escrito, ao presidente da reu-
nião, até o seu encerramento, por correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao presidente da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da res-
pectiva ata, hipótese em que o conselheiro que participa remotamente será considerado presente à reunião, inclusive para fins de instalação da reunião e assinatura da ata, devendo 
esta reunião ser considerada como realizada, a critério do presidente da reunião, no local onde estiver o presidente da reunião ou na sede social da Companhia. Artigo 17º - Compe-
te ao Conselho de Administração deliberar sobre: (i) constituição de gravames sobre participação societária de emissão de controladas da Companhia de titularidade da Companhia ou 
de controladas da Companhia; (ii) transferência de participação societária das controladas da Companhia de titularidade da Companhia e/ou de controladas da Companhia, conforme 
o caso; (iii) participação da Companhia ou das controladas da Companhia em sociedades, parcerias, associações com ou sem fins lucrativos, ou consórcios; (iv) comodato, doação, alie-
nação, cessão ou transferência de bens do ativo não circulante da Companhia ou de qualquer controlada da Companhia (não enquadrados no item (ii) acima), em operações que con-
templem, em uma única operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro de um mesmo exercício social, valores superiores a R$15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais); (v) oneração, usufruto, alienação ou cessão fiduciária de bens do ativo não circulante da Companhia ou de qualquer controlada da Companhia (não enquadrados no item (ii) aci-
ma), em operações que contemplem, individualmente por operação ou em conjunto de operações da mesma natureza dentro de um mesmo exercício social, valores superiores a 
R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), ressalvado que esse limite não se aplica à oneração, cessão ou alienação fiduciária pela Companhia ou qualquer controlada da Companhia, 
de qualquer bem do ativo não circulante efetuada para garantir (a) o financiamento da aquisição do bem em questão; e (b) os processos judiciais movidos por ou em face da Compa-
nhia ou das controladas da Companhia; (vi) contratação de serviços de qualquer natureza pela Companhia ou por quaisquer das controladas da Companhia em valores anuais superio-
res a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais), por contrato ou sequência de contratos similares dentro de uma mesma operação, ou qualquer contrato de valor superior a 
R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais), independentemente do prazo de vigência; (vii) aprovar a celebração pela Companhia ou por quaisquer controladas da Companhia de contra-
tos comerciais que possuam valor anual superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (viii) celebração, rescisão, aditamento ou qualquer alteração de contratos, entre a Com-
panhia ou qualquer controlada da Companhia de um lado e, do outro lado, qualquer das Partes, qualquer administrador da Companhia ou das controladas da Companhia ou suas res-
pectivas partes relacionadas, em valores superiores a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) por operação ou superiores, em conjunto, a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) por 
exercício social; (ix) escolha ou substituição dos auditores independentes da Companhia ou de quaisquer das controladas da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas; 
(x) aprovação de investimentos e projetos de expansão (i.e. que aumentem capacidade de produção e o fluxo de receita) da Companhia ou de quaisquer controladas da Companhia, 
com valor, individual ou em uma série de operações da mesma natureza dentro de um mesmo exercício social, superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xi) aprovação de 
aquisição de bens para o ativo não circulante da Companhia ou para o ativo não circulante de qualquer controlada da Companhia, bem como da realização de investimentos e projetos 
operacionais da Companhia ou de quaisquer controladas da Companhia que não estejam enquadradas no item (x) acima, com valor, individual ou em uma série de operações da mes-
ma natureza dentro de um mesmo exercício social, superior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (xii) a contratação de endividamento bancário ou financeiro pela Companhia 
e/ou pelas controladas da Companhia (incluindo a emissão pela Companhia ou por quaisquer controladas da Companhia de notas promissórias reguladas pela CVM, sem a observân-
cia do índice de endividamento líquido da Companhia e suas controladas, em bases consolidadas, de até 3,5 (três vírgula cinco) vezes o EBITDA ou menor, apurado em relação aos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores ao momento da deliberação em questão; (xiii) aprovação do regimento interno do Conselho de Administração e de seus comitês, quando apli-
cável; (xiv) fixação anual de alçadas e outros limites fora das competências e atribuições da Diretoria; (xv) realização de qualquer aquisição de participação societária pela Companhia 
ou por qualquer controlada da Companhia; (xvi) implementação de atos relacionados à obtenção de registro de companhia aberta da Companhia ou de quaisquer controladas da Com-
panhia ou, uma vez obtido o registro de companhia aberta, decisão quanto ao seu cancelamento, que não requeiram, por força de Lei, a aprovação da Assembleia Geral; (xvii) aliena-
ção, cessão ou transferência para qualquer pessoa de qualquer dos Ativos de Camaçari (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia) (a) com valor, individual ou em uma 
série de operações da mesma natureza dentro de um mesmo exercício social, superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) ou (b) cuja transferência, de qualquer forma, não altere a 
condição da prestação de serviços de fornecimento de água, incineração e tratamento de efluentes para a Braskem S.A. pela Cetrel S.A. e/ou suas controladas no Polo de Camaçari; (xviii) 
qualquer interrupção ou suspenção do fornecimento de água objeto do Contrato de Fornecimento de Água Industrial (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), bem 
como qualquer medida ou ação que não seja permitida nos termos do referido contrato ou que implique o descumprimento de qualquer disposição do referido contrato; (xix) qualquer 
alteração, suspensão, ou transação envolvendo o sistema de combate de incêndio, bem como qualquer medida, decisão ou ação que implique ou possa implicar limitação, a qualquer 
tempo e em qualquer extensão, do desempenho do referido sistema de combate de incêndio; (xx) aprovação do Plano de Negócios e do Orçamento, sempre observando as diretrizes 
contidas nos Parâmetros de Investimento (conforme definido no Acordo de Acionistas); e (xxi) recomendação à Assembleia Geral da distribuição de dividendos (incluindo juros sobre ca-
pital próprio) e/ou aprovação da declaração de dividendos intermediários ou intercalares sem a observância dos requisitos dispostos no Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro - 
Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 (um) voto nas reuniões de Conselho de Administração. Parágrafo Segundo - Os valores previstos no Artigo 17º deverão 
ser, desde o dia 30 de setembro de 2024 e anualmente, corrigidos pelo IPCA-IBGE. Parágrafo Terceiro - As matérias de competência do Conselho de Administração serão aprovadas 
por maioria dos conselheiros presente à reunião do Conselho de Administração, observados eventuais requisitos de aprovação estabelecidos no Acordo de Acionistas. Em casos de abs-
tenção obrigatória de votos, nos termos definidos no Acordo de Acionistas, serão considerados no quórum para aprovação da deliberação apenas os votos proferidos pelos membros do 
Conselho de Administração que não estejam obrigados a se abster de votar, de forma que a matéria será aprovada pela maioria simples dos membros do Conselho de Administração 
que tenham exercido seu direito de voto, ainda que não representem a maioria absoluta dos membros do Conselho de Administração, desconsiderados os membros do Conselho de Ad-
ministração que estejam obrigados a se abster de votar. Artigo 18º - No caso de desacordo ou inconformidade dos votos em face as disposições do Acordo de Acionistas, qualquer con-
selheiro poderá requerer ao presidente do Conselho de Administração que declare inválido e não compute o voto proferido com infração ao Acordo de Acionistas, nos termos da Lei das 
Sociedades por Ações, sem prejuízo do dever legal do Presidente de agir de ofício para desconsiderar o voto proferido em violação ao Acordo de Acionista. Artigo 19º - A remunera-
ção global anual dos membros do Conselho de Administração da Companhia será fixada pela Assembleia Geral e individualizada pelo Conselho de Administração entre os administra-
dores. CAPÍTULO VII - Diretoria: Artigo 20º - A Diretoria é composta por 3 (três) diretores estatutários, dentre eles o Diretor Presidente, Diretor Financeiro e Diretor Comercial, to-
dos eleitos pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração observarão o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia quanto 
à eleição dos Diretores. Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 21º - Nas ausências e impedimentos de qualquer dos Di-
retores, caberá ao Diretor Presidente a indicação, dentre os demais Diretores, de seu substituto, que acumulará as funções. Parágrafo Único - Nas ausências temporárias e impedi-
mentos do Diretor Presidente caberá ao Presidente do Conselho de Administração designar o seu substituto. Artigo 22º - Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários 
ao funcionamento da Companhia, exceto os que, por lei ou por este Estatuto Social, sejam atribuição de outros órgãos. Parágrafo Primeiro - Compete ao Diretor Presidente: (i) con-
vocar e presidir as reuniões da Diretoria; (ii) ter a seu cargo o comando dos negócios da Companhia; (iii) acompanhar o exercício das atribuições dos demais Diretores; (iv) propor ao 
Conselho de Administração a macroestrutura organizacional da Companhia; (v) definir o âmbito de responsabilidade e coordenar a atuação dos Diretores na execução do orçamento e 
do plano de negócios da Companhia e das sociedades controlada pela Companhia, nos termos do Acordo de Acionistas; (vi) encaminhar ao Conselho de Administração os assuntos de 
competência daquele colegiado; e (vii) executar as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração, incluindo em qualquer caso, gestão de pessoal, recur-
sos humanos e jurídico. Parágrafo Segundo - Compete ao Diretor Financeiro: (i) a administração e planejamento financeiro da Companhia; (ii) a tesouraria, (iii) a execução das dire-
trizes determinadas pelo Conselho de Administração; e (iv) coordenar e supervisionar as áreas de financiamento, gestão, do endividamento, contabilidade, controladoria, planejamento, 
compras, suprimentos, seguros e tecnologia da informação. Parágrafo Terceiro - Compete ao Diretor Comercial: (i) definição/coordenação da estratégia comercial da Companhia; (ii) 
definir e executar plano de marketing e vendas; (iii) coordenar e supervisionar áreas de vendas, pós vendas e marketing, focalizar na busca de resultados, definir metas de venda com 
grupo gestor (quantidade e prazo); (iv) acompanhar indicadores de venda (volume de vendas, cumprimento de prazos); (v) monitorar rentabilidade de produtos e clientes; e (vi) estimu-
lar processo de comunicação. Artigo 23º - Todos os atos ou documentos que vinculem a Companhia deverão ser praticados e/ou assinados por, pelo menos, (i) 2 (dois) Diretores; (ii) 1 
(um) Diretor e 1 (um) procurador constituído por procuração outorgada por 2 (dois) Diretores; ou (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por procuração outorgada por 2 (dois) Diretores. 
Parágrafo Primeiro - As procurações de representação da Companhia deverão especificar os poderes conferidos e a duração do mandato, o qual deverá ser limitado a, no máximo, 
1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, ou que seja da essência do mandato o seu 
exercício até o encerramento da questão ou do processo. As Cartas de Preposição para a representação em juízo serão assinadas por 1 (um) Diretor isoladamente. Parágrafo Segun-
do - A Companhia poderá ser representada nas reuniões de sócios ou nas assembleias gerais de sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acionista (i) por 1 (um) Dire-
tor, isoladamente, ou (ii) por dois procuradores em conjunto, observadas as disposições do Acordo de Acionistas sobre orientação de voto. Artigo 24º - E vedado aos Diretores e aos 
procuradores da Companhia obrigar a mesma em negócios estranhos ao objeto social, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou conceder avais, fianças e outras 
garantias que não sejam necessárias à consecução do objeto social, ressalvadas as garantias às sociedades de que a Companhia participe como sócia ou acionista (direta ou indireta), 
observadas as restrições previstas em Acordo de Acionistas. CAPÍTULO VIII - Conselho Fiscal: Artigo 25º - O conselho fiscal da Companhia (“Conselho Fiscal”) não terá funciona-
mento permanente e será instalado quando deliberado pelos acionistas representantes de mínimo 0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, e cada período de seu funcionamento 
terminará na primeira assembleia geral ordinária após a sua instalação. Artigo 26º - Em caso de instalação, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) membros e seus respectivos 
suplentes, com mandato eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - O acionista titular de ações representativas de mais 25% (vinte e cinco 
por cento) do capital da Companhia poderá indicar 1 (um) membros do Conselho Fiscal e seu respectivo suplente. Parágrafo Segundo - O acionista titular de ações representativas 
de mais de 50% (cinquenta e um por cento) do capital social da Companhia terá o direito de eleição dos demais membros do Conselho Fiscal. Artigo 27º Os conselheiros fiscais serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões do Conselho Fiscal. Artigo 28º Quando instalado, competirá ao 
Conselho Fiscal as atribuições legais, sem prejuízo de outras estabelecidas em Acordo de Acionistas. Artigo 29º A remuneração global anual dos membros do Conselho Fiscal da Com-
panhia será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. CAPÍTULO IX - Exercício Social e Demonstrações Financeiras: Artigo 30º. O exercício social coincidirá com o ano ca-
lendário e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantados o balanço patrimonial e os demais demonstrativos exigidos por lei, obrigatoriamente auditados 
por auditores independentes registrados junto à Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 31º. Do lucro líquido apurado no exercício, serão destinados: (i) 5% (cinco por cento) para a 
constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido para pagamento do dividendo mínimo obri-
gatório aos acionistas; e (iii) o saldo que se verificar após as destinações acima terá a aplicação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as disposições legais aplicáveis. Pa-
rágrafo Primeiro - Os acionistas observarão o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia quanto à distribuição de dividendos. Parágrafo Segundo - A Companhia poderá le-
vantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação do Conselho de Administração dividendos à conta do lucro apurado nesses ba-
lanços ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo Terceiro - Poderão ser pagos juros sobre o capital próprio, 
imputando- se o valor de tais juros sobre capital próprio pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base na legislação aplicável. Artigo 32º Salvo deliberação em con-
trário da Assembleia Geral, conforme aplicável, o dividendo será pago no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado. CAPÍTULO X - Limitações à Circulação de 
Ações: Artigo 33º Todas as transferências e circulações de ações da Companhia deverão observar as regras dispostas no Acordo de Acionistas. Será considerada nula e de nenhuma 
validade ou eficácia perante a Companhia e perante terceiros qualquer transferência ou constituição de gravame, direitos à sua subscrição e/ou direitos a eles inerentes, que se faça em 
desacordo com as estipulações do Acordo de Acionistas. CAPÍTULO XI - Resolução de Controvérsias: Artigo 34º - Arbitragem. Toda e qualquer disputa, dúvida ou controvérsia 
decorrente de, ou relacionada direta ou indiretamente a este Estatuto Social, envolvendo quaisquer dos acionistas, dos administradores e/ou a Companhia, será, final e definitivamente, 
resolvida por meio de arbitragem, a ser administrada e conduzida pela Câmara Comércio Brasil-Canadá (a “Câmara Arbitral”), de acordo com as normas procedimentais da Câmara 
Arbitral em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”), considerando eventuais alterações no Regulamento feitas pelas partes litigantes por acordo mútuo. Parágrafo Pri-
meiro - A arbitragem será conduzida por três árbitros (“Tribunal Arbitral”). A requerente nomeará um árbitro e a requerida nomeará outro árbitro. Havendo mais de uma requeren-
te, todas elas indicarão em conjunto e de comum acordo um único árbitro; havendo mais de uma requerida, todas elas indicarão em conjunto e de comum acordo um único árbitro. Os 
dois árbitros nomeados deverão, em conjunto e de comum acordo, indicar o terceiro árbitro, que deverá presidir o Tribunal Arbitral. Quaisquer omissões, recusas, litígios, dúvidas e fal-
tas de acordo quanto à indicação dos árbitros serão dirimidos pela Câmara Arbitral. Parágrafo Segundo - Os procedimentos previstos neste Artigo 34º também se aplicarão aos ca-
sos de substituição de qualquer membro do Tribunal Arbitral. Parágrafo Terceiro - A arbitragem será realizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil; se houver justifi-
cativa razoável, o Tribunal Arbitral poderá autorizar a realização de diligências específicas em outros localidades. Parágrafo Quarto - A arbitragem será conduzida na língua portu-
guesa. Parágrafo Quinto - A arbitragem obedecerá às Leis do Brasil. Parágrafo Sexto - A arbitragem será sigilosa. Parágrafo Sétimo - O Tribunal Arbitral decidirá qual parte litigante 
arcará, ou em que proporção cada parte deverá arcar com (i) os honorários e qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado à Câmara Arbitral; (ii) os honorários e qualquer ou-
tro montante devido, pago ou reembolsado aos árbitros; (iii) os honorários e qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado aos peritos, tradutores, intérpretes, estenógrafos e 
demais assistentes possivelmente nomeados pela Câmara Arbitral ou pelo Tribunal Arbitral; (iv) os honorários advocatícios fixados pelo Tribunal Arbitral; e (v) a indenização por má-con-
duta processual. Parágrafo Oitavo - O Tribunal Arbitral não condenará qualquer uma das partes a arcar com (i) honorários contratuais e qualquer outro montante devido, pago ou 
reembolsado pela contraparte a seus advogados, peritos, tradutores, intérpretes e demais assistentes; e (ii) qualquer outro montante devido, pago ou reembolsado pela contraparte com 
relação à arbitragem, inclusive, por exemplo, fotocópia, notarização, legalização consular e custos de viagem. Parágrafo Nono - A sentença arbitral será final e vinculante, e não es-
tará sujeita à homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, exceto no caso de (i) pedidos de correções e esclarecimentos ao Tribunal Arbitral, previsto no artigo 
30 da Lei de Arbitragem e (ii) ação de anulação prevista no artigo 32 da Lei de Arbitragem. Parágrafo Décimo - Antes da instalação do Tribunal Arbitral, qualquer uma das partes li-
tigantes poderá requerer ao Poder Judiciário medidas cautelares ou antecipações de tutela; sendo certo que qualquer tal medida não será interpretada como uma renúncia aos proce-
dimentos de arbitragem. Após a instalação do Tribunal Arbitral as medidas cautelares ou antecipações de tutela deverão ser dirigidos ao Tribunal Arbitral. Parágrafo Onze - Assistên-
cia judiciária poderá ser buscada exclusivamente para: (i) medidas cautelares ou antecipações de tutela solicitadas antes da constituição do Tribunal Arbitral; (ii) ação de anulação pre-
vista no artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (iii) disputas que, em virtude das Leis brasileiras, não podem ser resolvidas por arbitragem. Para tais fins, fica eleito o Foro da Comarca da Ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, para resolver quaisquer tais questões, com a exclusão de qualquer outra jurisdição por mais privilegiada que seja. Parágrafo Doze - A 
execução de qualquer decisão proferida pelo Tribunal Arbitral, inclusive a sentença arbitral final e sentença arbitral parcial final, deverá ser preferivelmente requerida ao Foro da Comar-
ca de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil; porém, caso seja útil ou necessário, poderão ser requeridas em qualquer foro, ainda que estrangeiro. Parágrafo Treze - Visando otimizar e pro-
porcionar certeza legal à resolução de conflitos, com referência a processos de arbitragem decorrentes deste Estatuto Social e da relação societária ou estatutária ou a outros contratos ou 
acordos celebrados pelas partes litigantes (sujeitas à cláusula arbitral) e mediante solicitação por qualquer uma das partes litigantes nos procedimentos de arbitragem, o Tribunal Arbitral 
consolidará os processos com qualquer outro em que as partes litigantes estiverem litigando e que envolva ou afete ou de outra forma impacte as disputas embasadas neste estatuto social, 
na relação societária ou estatutária, sendo certo que caso o Tribunal Arbitral reconheça que (i) existem questões comuns de fato ou de Lei no processo de arbitragem que torna a consolida-
ção mais eficiente do que a manutenção de arbitragens sujeitas a sentenças separadas; e (ii) nenhuma das partes envolvidas nos processos iniciados é prejudicada pela consolidação, como 
por exemplo, atraso injustificado ou conflito de interesse. Sem prejuízo das disposições contidas neste estatuto social, a consolidação dos procedimentos de arbitragem não ocorrerá 
após a assinatura dos termos de referência em pelo menos uma das arbitragens em andamento. O primeiro Tribunal Arbitral instaurado nos procedimentos de arbitragem em que uma 
nova controvérsia ou um novo procedimento de arbitragem foi consolidado será o Tribunal Arbitral competente para conduzir o procedimento de arbitragem consolidado. A decisão de 
consolidação será final e vinculante a todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos de arbitragem que forem objeto da sentença arbitral de consolidação. CAPÍTULO XI - 
Disposições Gerais: Artigo 35º - Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação e, se for 
o caso, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas remunerações. Parágrafo Primeiro - Em caso de dissolução extra-
judicial da Companhia, compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e eleger o liquidante para coordenação da liquidação nos termos da lei. Parágrafo Segundo - De-
verão ser observadas as regras de preferência em liquidação estabelecidas no Acordo de Acionistas. Artigo 36º - As ações da Companhia estão vinculadas ao Acordo de Acionistas, cele-
brado em 30 de setembro de 2024, devidamente arquivado na sede social (“Acordo de Acionistas”) e ao Acordo de Voto, celebrado em 30 de setembro de 2024 (“Acordo de Voto - Con-
troladas”). Em caso de quaisquer conflitos entre as disposições previstas no estatuto social da Companhia, no Acordo de Voto - Controladas e no Acordo de Acionistas, prevalecerão as 
constantes deste último. Artigo 37º - Os casos omissos neste estatuto social serão regulados pela Lei das Sociedades por Ações e demais normas legais pertinentes.

Reservas de lucros
Capital
social

Reserva
 Legal

Reserva de 
Lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2020 11.518 79 728.268 – 739.865
Ajuste do Exercício Anterior – – – (373) (373)
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (51.848) (51.848)
Lucro líquido do exercício – – – 99.760 99.760
Transferência para reservas de lucros – – 47.539 (47.539) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 11.518 79 775.807 – 787.404
Ajuste do Exercício Anterior – – – (192) (192)
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (18.651) (18.651)
Lucro líquido do exercício – – – 298.257 298.257
Transferência para reservas de lucros – – 279.414 (279.414) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 11.518 79 1.055.221 – 1.066.818

SETPAR S/A
CNPJ 02.522.907/0001-46

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E 2021 (Em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais

ATIVO 2022 2021
Circulante 175.597 129.901
Disponível 2.006 7.326
Estoque de imóveis 1.864 –
Impostos a Recuperar 18 33
Partes relacionadas 167.880 114.930
Outros créditos 3.515 7.498
Adiantamentos diversos 314 114
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 17 101
Depósito Judicial 17 101
Investimentos 909.072 670.187
Imobilizados 19.431 5.279
Intagíveis 146 149
Total do ativo 1.104.263 805.618

PASSIVO 2022 2021
Circulante 37.445 18.214
Forncedores 555 587
Obrigações Trabalhistas 1.198 628
Obrigações Tributárias 11 17
Partes relacionadas 22.748 8.269
Partes relacionadas/acionistas 9.250 6.832
Contas a Pagar/adiantamentos 3.525 1.677
Financiamentos 158 203
Patrimônio Líquido 1.066.818 787.404
Capital social realizado 11.518 11.518
Reservas Legal 79 79
Reserva Retenção de Lucros 1.055.221 775.807
Total do passivo 
  e patrimônio liquido 1.104.263 805.618

Receitas (despesas)
  operacionais

2022 2021

Outras receitas líquidas 11 –
Gerais e Administrativas (702) (838)
Resultado de Equivalência
  Patrimonial 298.819 101.283
Resultado operacional 298.128 100.445
Despesas Financeiras (36) (20)
Receitas Financeiras 262 311
Receitas/Despesas
  atividades não continuadas (30) (904)
Imposto de Renda e da
  Contribuição Social 298.324 99.832
(-) Provisão IRPJ / CSLL (67) (72)
Lucro líquido do exercício 298.257 99.760

Demonstrações dos Resultados

Fluxo de caixa das 2022 2021
  atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 298.257 99.760
Ajustes para reconciliar o
  resultado com o valor
   das disponibilidades geradas
Ajuste exercício anterior (192) (374)
Encargos e Depreciação
  e amortização 700 792
Resultado Positivo
  Equivalência Patrimonial (298.819) (101.283)
Variações nos ativos e passivos operac.
Ativo
Estoque de imóveis (1.864) –
Impostos a recuperar 15 (10)
Outros créditos / Adiantamento 3.866 (5.648)
Fornecedores (32) 170

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
 Referente - Método indireto

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (em milhares de reais)

Obrigações trabalhistas 569 (2)
Obrigações tributárias (4) 1
Outras contas a pagar e
  adiantamentos de clientes 1.802 (43)
Fluxo de caixa gerado das
  (aplicado nas) ativ. Operac. 4.298 (6.637)
Aporte em investimentos
  em participação societária (36.711) (2.770)
Alienação participação socétária 19 –
Redução no investimento
  por baixa 11.179 3.375
Partes relacionadas (52.950) (19.170)
Partes relacionadas -
  outros creditos 14.479 –
Distribuição de Lucros
  Recebidos por controladas 85.447 74.713
Adições de bens do ativo (15.195) (123)
Alienação de Bens do ativo 347 2.112
Ajustes no investimento
  cisão/incorporação – 4.263
Fluxo de caixa gerado das
  (aplicado nas) atividades 6.615 62.400
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Partes relacionadas por
  acionistas 2.418 –
Distribuição de Lucros para
  acionistas (18.651) (51.848)
Fluxo de caixa gerado das
  (aplicado nas) atividades
    de financiamento (16.233) (51.848)
Aumento (diminuição) das
  disponibilidades (5.320) 3.915
Disponibilidades no início
  do exercício 7.326 3.411
Disponibilidades no final 
  do exercício 2.006 7.326

1. Apresentação das Demonstrações Contábeis 
– As demonstrações contábeis da Companhia 
foram originalmente preparadas e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições previstas na Lei das Companhias por 
Ações e normas expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC). Resumo das Principais 
Práticas Contábeis: As principais práticas 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
contábeis adota das para a elaboração dessas 
demonstrações contábeis são as seguintes: 
Apuração do resultado: O resultado é apurado 
pelo regime de competência, no ano de 2022 
apurou lucro de R$298.257. Saldos em 
31/12/2022 – Ativos circulantes e não 
circulantes: Caixa, Bancos e Aplicações 
Financeiras: R$2.006; Estoque de imóveis: 
R$1.864, Partes Relacionadas: R$167.880; 

Outros créditos e adiantamentos: R$3.829; 
Investimentos: R$909.072; Imobilizados: 
R$19.431; Intangíveis: R$146. Passivos 
circulantes: Forncedores: R$555; Obrigações 
Tributárias: R$11; Obrigações Trabalhistas: 
R$1.198; Partes relacionadas: R$22.748; 

Partes Relacionadas acionistas: R$9.250, 
Contas a Pagar: R$3.525; Financiamentos: 
R$158; Patrimônio Liquido: Capital Social: R$ 
11.518; Reserva legal: R$79; Reserva de 
Lucros: R$1.055.221.

Sergio Tarraf – Diretor - Presidente José Alcides Gimenez – CRC 1SP 133.346/0-7

1. Apresentação das Demonstrações Contábeis 
- As demonstrações contábeis da Companhia 
foram originalmente preparadas e estão 
apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, com base nas 
disposições previstas na Lei das Companhias por 
Ações e normas expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC). Resumo das Principais 
Práticas Contábeis: As principais práticas 

SETPAR S/A
CNPJ 02.522.907/0001-46

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais)
Balanços Patrimoniais

PASSIVO 2023 2022
Circulante 26.923 37.445
Forncedores 306 555
Obrigações Trabalhistas 1.013 1.198
Obrigações Tributárias 9 11
Partes relacionadas 17.427 22.748
Partes relacionadas/acionistas 60 9.250
Contas a Pagar/adiantamentos 8.108 3.525
Financiamentos – 158
Patrimônio Líquido 1.195.120 1.066.818
Capital social realizado 11.518 11.518
Reservas Legal 79 79
Reserva Retenção de Lucros1.183.523 1.055.221
Total do passivo 
  e patrimônio liquido 1.222.043 1.104.263

ATIVO 2023 2022
Circulante 195.695 175.597
Disponível 917 2.006
Estoque de imóveis 1.870 1.864
Impostos a Recuperar 24 18
Partes relacionadas 188.038 167.880
Outros créditos 4.515 3.515
Adiantamentos diversos 331 314
Não Circulante
Realizável a Longo Prazo 154 17
Depósito Judicial 154 17
Investimentos 1.020.918 909.072
Imobilizados 5.134 19.431
Intagíveis 142 146
Total do ativo 1.222.043 1.104.263

Demonstrações dos Resultados
Receitas (despesas) 2023 2022
  operacionais
Outras receitas líquidas 1 11
Gerais e Administrativas (1.013) (702)
Resultado de Equivalência
  Patrimonial 138.532 298.819
Resultado operacional 137.520 298.128
Despesas Financeiras (30) (36)
Receitas Financeiras 511 262
Receitas/Despesas
  atividades não continuadas – (30)
Imposto de Renda e da
  Contribuição Social 138.001 298.324
(-) Provisão IRPJ / CSLL (156) (67)
Lucro líquido do exercício 137.845 298.257

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
 Referente - Método indireto

Fluxo de caixa das 2023 2022
  atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 137.845 298.257
Ajustes para reconciliar o
  resultado com o valor das
   disponibilidades geradas
Ajuste exercício anterior 1 (192)
Encargos e Depreciação
  e amortização 788 700
Resultado Positivo
  Equivalência Patrimonial (138.532) (298.819)
Variações nos ativos e passivos operac.
Ativo
Estoque de imóveis 14.229 (1.864)
Impostos a recuperar (6) 15
Outros créditos / Adiantamento (754) 3.866

Fornecedores (249) (32)
Obrigações trabalhistas (186) 569
Obrigações tributárias (2) (4)
Outras contas a pagar e
  adiantamentos de clientes 6.412 1.802
Fluxo de caixa gerado das 
  (aplicado nas) ativ. Operac. 19.546 4.298
Aporte em investimentos
  em participação societária (63.133) (36.711)
Alienações participação societária – 19
Redução no investimento
  por baixa 376 11.179
Partes relacionadas (20.558) (52.950)
Partes relacionadas -
  Outros créditos (7.149) 14.479
Distribuição de Lucros
  Recebidos por controladas 89.443 85.447
Adições de bens do ativo (722) (15.195)
Alienação de Bens do ativo – 347
Fluxo de caixa gerado das
  (aplicado nas) atividades (1.743) 6.615
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Financiamentos e amortizações (158) –
Partes relacionadas 
  por acionistas (9.190) 2.418
Distribuição de Lucros para
  acionistas (9.544) (18.651)
Fluxo de caixa gerado das
  (aplicado nas) atividades
    de financiamento (18.892) (16.233)
Aumento (diminuição) das
  disponibilidades (1.089) (5.320)
Disponibilidades no início
  do exercício 2.006 7.326
Disponibilidades no final 
  do exercício 917 2.006

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (em milhares de reais)
Reservas de lucros

Capital
 social

Reserva 
Legal

Reserva de
 Lucros

Lucros
 acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2021 11.518 79 775.807 – 787.404
Ajuste do Exercício Anterior – – – (192) (192)
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (18.651) (18.651)
Lucro líquido do exercício – – – 298.257 298.257
Transferência para reservas de lucros – – 279.414 (279.414) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 11.518 79 1.055.221 – 1.066.818
Ajuste do Exercício Anterior – – – 1 1
Lucros distribuidos aos acionistas – – – (9.544) (9.544)
Lucro líquido do exercício – – – 137.845 137.845
Transferência para reservas de lucros – – 128.302 (128.302) –
Saldos em 31 de dezembro de 2023 11.518 79 1.183.523 – 1.195.120

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
contábeis adota das para a elaboração dessas 
demonstrações contábeis são as seguintes: 
Apuração do resultado: O resultado é apurado 
pelo regime de competência, no ano de 2023 
apurou lucro de R$137.845. Saldos em 
31/12/2023 - Ativos circulantes e não 
circulantes: Caixa, Bancos e Aplicações 
Financeiras: R$917; Estoque de imóveis: 
R$1.870, Partes Relacionadas: R$188.038; 

Outros créditos e adiantamentos: R$4.846; 
Investimentos: R$1.020.918; Imobilizados: 
R$5.134; Intangiveis: R$142. Passivos 
circulantes: Forncedores: R$306; Obrigações 
Tributárias R$9; Obrigações Trabalhistas 

R$1.003; Partes relacionadas R$17.427; Partes 
Relacionadas acionistas: R$60, Contas a Pagar 
R$8.108; Financiamentos R$158; Patrimônio 
Líquido: Capital Social: R$ 11.518; Reserva 
legal R$79; Reserva de Lucros: R$1.183.523

Sergio Tarraf – Diretor - Presidente José Alcides Gimenez – CRC 1SP 133.346/0-7

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 89C8-13E6-7BA9-6486.
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UHE São Simão Energia S.A.
CNPJ/ME Nº 27.352.303/0001-20 - NIRE 35.300.502.329

Edital de 1ª Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da UHE São Simão Energia 

S.A., a ser realizada em 13 de dezembro de 2024, às 9:00 horas
UHE São Simão Energia S.A., sociedade anônima sem registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, Torre Norte, 27º andar, Sala 01 (“Emissora”) convoca 
os titulares das debêntures de sua 2ª  (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia 
Geral de Debenturistas, nos termos Cláusula 6.1.5 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da UHE São Simão Energia S.A.” celebrado em 24 
de setembro de 2021 (“Escritura de Emissão”) entre a Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a ser realizada de modo exclusivamente digital, através da Plataforma 
Digital (conforme definido abaixo), no dia 13 de dezembro de 2024, às 9:00 horas (“AGD”), conforme 
§2º do Art. 3º da Resolução da CVM 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), será considerada 
como realizada na sede da Emissora, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Declaração de 
vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da não manutenção da classificação de risco da 
Emissão (rating) em nível igual ou superior ao obtido pela Emissora na Data de Emissão (conforme definido 
na Escritura de Emissão) (ou equivalente) em escala nacional para as Debêntures, conforme hipótese prevista 
no item (xv) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão, sendo o rebaixamento de “brAAA” para “brAA+” de 
acordo com o relatório emitido pela Standard & Poor’s, datado de 19 de julho de 2024; e 2. Autorização para 
que o Agente Fiduciário e a Emissora pratiquem todos os atos, tomem todas as providências e adotem todas 
as medidas necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações eventualmente aprovadas 
na AGD. Informações Gerais: (A) Sistema Eletrônico (Forma de Acesso e Documentos Exigidos). 
O Debenturista que desejar participar da AGD deverá acessar website específico para a AGD da Emissora 
na plataforma digital “Ten Meetings”, com o link de acesso https://assembleia.ten.com.br/591443919 
(“Plataforma Digital”), preencher o seu cadastro e anexar os documentos listados abaixo necessários para 
sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data 
de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, ou seja, até o dia 11 
de dezembro de 2024, às 23:59 horas: (i) Pessoa física: documento de identidade válido com foto do 
debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos 
da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa jurídica: (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos 
societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade 
válido com foto do representante legal. Caso qualquer um dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) 
acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá 
encaminhar procuração com poderes específicos para sua representação na AGD. (B) Voto à Distância e 
Instrução de Voto. Além da participação na AGD por meio da Plataforma Digital, também será admitido o 
exercício do direito de voto pelos Debenturistas mediante preenchimento de instrução de voto a distância 
(“Instrução de Voto”). O Debenturista que optar por exercer, de forma prévia, seu direito de voto a distância por 
meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo de duas maneiras: (i) Acessando o link https://assembleia.ten.com.
br/591443919 e realizando o preenchimento da Instrução de Voto diretamente na Plataforma Digital, na seção 
de “Instrução de Voto”, bem como anexando todos os documentos necessários para participação e/ou votação 
na AGD nos termos do item (B) acima, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD; 
ou (ii) Acessando as páginas do Agente Fiduciário (https://www.pentagonotrustee.com.br/) ou da Emissora 
(https://ri.spicbrasil.com.br/), para obtenção do modelo de Instrução de Voto e preenchimento apartado para, 
posteriormente, acessar a Plataforma Digital, preencher o cadastro e anexar todos os documentos necessários 
para a habilitação para participação e/ou votação na AGD nos termos do item (A), incluindo a Instrução de Voto 
preenchida e digitalizada, observado o prazo previsto no item (A) acima. A Emissora permanece à disposição 
para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD. São 
Paulo, 28 de novembro de 2024. UHE São Simão S.A. (28, 29/11 e 02/12/2024)

TIMPEL S.A.
CNPJ/MF: 06.370.174/0001-22 - NIRE: 35.300.315.952

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Ficam convocados os Srs. acionistas da Timpel S.A. (“Companhia”), para se reunirem em Assembleia Geral 
Extraordinária a ser realizada em 13/12/2024, às 9h30, na sede social da Companhia, localizada na Rua Simão Alvares, 
nº 356, Conjuntos 51, 41 e 42, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05417-020, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia.

São Paulo, 28 de novembro de 2024.
Marcelo Britto Passos Amato, João Paulo Vasco Poiares Baptista e Raul Gonzalez Lima - Conselho de Administração
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MEDHELP SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS E TECNOLOGIA S.A.

CNPJ/MF nº 31.694.735/0001-96 - NIRE 35.300.651.081

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024
Data, Horário e Local: 14 de novembro de 2024, às 10:00 horas, na sede da MEDHELP SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TECNO-
LOGIA S.A. (“Companhia”), na  Rua Pais Leme 215, conjunto 1114, Pinheiros, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05.424-150. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Com-
panhia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”). Composição da Mesa: Daniel Shiraishi - Presidente; Sergio Campangna Junior - Secretário. Ordem do 
Dia: deliberar sobre (1) Emissão Debêntures: a realização da 1ª (primeira) emissão, pela Companhia, de debêntures conversí-
veis em ações, da espécie quirografária , em série única, objeto de colocação privada (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamen-
te); (2) Autorização aos administradores da Companhia: a autorização para a Companhia, por meio de seus administradores, 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Emissão; e (3) 
Ratificação: a ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. Deliberação: analisadas e discuti-
das as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, aprovaram: 1. 
Emissão de Debêntures: A realização da Emissão, com as seguintes características e condições principais, as quais serão deta-
lhadas e reguladas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da Medhelp Serviços Administrativos e Tecnologia S.A.”, a 
ser celebrado entre a Emissora e o subscritor e adquirente das Debêntures (“Debenturista” e “Escritura de Emissão”, respectiva-
mente): (i) Procedimento de Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada. (ii) Ausência de Registro na CVM e 
na ANBIMA. A Emissão não será objeto de distribuição pública ou de registro de distribuição junto à CVM ou à ANBIMA - Associa-
ção Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”), uma vez que as Debêntures serão objeto de 
colocação privada, sem (i) a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; e/ou 
(ii) a realização de qualquer esforço de venda perante o público em geral, que possa caracterizar uma distribuição pública de 
valores mobiliários. (iii) Subscrição, Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão integralmente subscritas 
pelo Debenturista por meio da assinatura de boletim de subscrição, em modelo anexo à Escritura de Emissão. O Debenturista 
deverá subscrever e integralizar as Debêntures, por meio de transferência eletrônica para a conta corrente a ser indicada pela 
Emissora previamente à integralização, observados os procedimentos previstos na Escritura de Emissão, pelo seu Valor Nominal 
Unitário (conforme definido abaixo), à vista e em moeda corrente nacional (“Preço de Integralização”). Define-se “Data de In-
tegralização” a data em que ocorrer a integralização das Debêntures, mediante o efetivo pagamento do Preço de Integralização 
pelo Debenturista à Emissora; (iv) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira. As Debêntures não serão 
depositadas ou registradas para distribuição no mercado primário, negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou 
liquidação em qualquer mercado organizado. (v) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por 
meio da Emissão serão destinados para o desenvolvimento das suas atividades, inclusive para fins corporativos gerais e reforço 
de caixa da Companhia, sempre observando o plano de negócios da Companhia, não podendo serem utilizados para a renego-
ciação ou quitação de dívidas pela Companhia. (vi) Número da Emissão. A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de de-
bêntures da Companhia. (vii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ R$  10.550.000,00 (dez milhões, qui-
nhentos e cinquenta mil reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”). (viii) Séries. A 
Emissão será realizada em uma única série. (ix) Quantidade de Debêntures emitidas. Serão emitidas 10.550.000 (dez milhões, 
quinhentas e cinquenta mil) Debêntures. (x) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 
1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (xi) Conversibilidade. As Debêntures serão conversíveis em 
ações da Companhia, observado os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. Na hipótese de ocorrência de um 
Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura de Emissão), o Debenturista deverá, obrigatoriamente, realizar a conversão 
do Valor Total da Emissão em ações de emissão Companhia, observadas as condições previstas na Escritura de Emissão (“Conver-
são Obrigatória”). Na ocorrência do vencimento das Debêntures na Data de Vencimento ou na Data de Vencimento Prorrogada, 
conforme o caso, o Debenturista poderá, a seu exclusivo critério, optar pela realização da conversão do Valor Total da Emissão 
em ações de emissão Companhia, observadas as condições previstas na Escritura de Emissão (“Conversão Facultativa” e, em 
conjunto com Conversão Obrigatória, “Conversão”). (xii) Espécie. As Debêntures são da espécie quirografárias, nos termos do 
artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (xiii) Garantias. As Debêntures não contarão com quaisquer garantias, sejam 
reais ou fidejussórias. (xiv) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a Data 
de Integralização (“Data de Emissão”). (xv) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures terão prazo de vencimento de 24 
(vinte e quatro) meses contados da Data de Integralização, mediante o efetivo pagamento do Preço de Integralização pelo De-
benturista à Companhia (“Data de Vencimento”), observada a possibilidade de extensão da Data de Vencimento, à exclusivo 
critério do Debenturista, por 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses adicionais (“Data de Vencimento Prorrogada”). (xvi) Atua-
lização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (xvii) Re-
muneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário, a partir da Data de Integralização até a Data de Vencimento ou até 
a Data de Vencimento Prorrogada, conforme o caso, incidirão juros equivalentes a 6,0% (seis por cento) ao ano (“Juros Remu-
neratórios”). (xviii) Pagamento da Remuneração das Debêntures. Os Juros Remuneratórios serão pagos em uma única parcela, 
na Data de Vencimento ou na Data de Vencimento Prorrogada, conforme o caso, observado que os Juros Remuneratórios não 
serão devidos pela Emissora ao Debenturista caso este opte pela Conversão. (xix) Amortização do Saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures. Na Data de Vencimento ou na Data de Vencimento Prorrogada, conforme o caso, o Debenturista po-
derá optar, a seu exclusivo critério, (i) pela realização da Conversão, ou (ii) pelo pagamento do Saldo Devedor das Debêntures, 
em uma parcela única devida pela Emissora na respectiva Data de Vencimento ou na Data de Vencimento Prorrogada, conforme 
o caso, ressalvada a hipótese de decretação de vencimento antecipado das Debêntures, pelo Debenturista a seu exclusivo crité-
rio, em razão da ocorrência de um dos Eventos de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), observados os 
termos e condições desta Escritura de Emissão; (xx) Desmembramento. Não será admitido o desmembramento dos Juros Remu-
neratórios, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos ao Debenturista, nos termos do inciso IX do artigo 
59 da Lei das Sociedades por Ações; (xxi) Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programa-
da. (xxii) Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão efetuados pela Companhia por meio de Transferência Eletrônica Dis-
ponível - TED ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros à conta corrente de titularidade do Debenturis-
ta, a ser indicada pelo Debenturista à Companhia; (xxiii)  Vencimento Antecipado. As Debêntures terão seu vencimento anteci-
pado declarado nos termos e hipóteses previstos na Escritura de Emissão. (xxiv) Demais características. As demais 
características das Debêntures se encontrarão descritas na Escritura de Emissão. 2. Autorização aos administradores da Compa-
nhia: A autorização para a Companhia, por meio de seus administradores, a celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários à realização da Emissão. 3. Renúncia: Os demais acionistas da Companhia re-
nunciam, neste ato, os seus respectivos direitos de preferência na subscrição das ações ora emitidas em razão da Emissão ora 
aprovada. 4. Ratificação: A ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. Esclarecimentos: Os 
acionistas aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no artigo 130, pará-
grafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a assembleia geral foi interrompida 
pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, que, lida e achada em ordem, foi aprovada e assinada por todos os presentes. Local 
e data: São Paulo, 14 de novembro de 2024. Mesa: Daniel Shiraishi, Presidente; e Sergio Campangna Junior, Secretário. Acionis-
tas presentes: Daniel Shiraishi (CPF/MF 219.904.568-47) e Sergio Campangna Junior (CPF/MF 077.825.758-42). São Paulo, 14 
de novembro de 2024. Mesa: Daniel Shiraishi - Presidente; Sergio Campangna Junior - Secretário. Acionistas: Daniel Shi-
raishi; Sergio Campangna Junior. JUCESP nº 427.234/24-4 em 25/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GRI - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A. 
CNPJ/MF nº 51.903.449/0001-09 - NIRE 35300621646 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2024 
1. Data, Local e Hora: Aos 30 dias do mês de setembro de 2024, às 11:00 horas, na sede da, na sede da GRI - GE-
RENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A., na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Gonçalo Madeira, nº 300, Jaguaré, CEP 05.348-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia.  3. 
Composição da Mesa: Presidida pelo Sr. Carlos Leal Villa e secretariada pelo Sr. Marcelo de Oliveira Cerqueira.  4. 
Ordem do Dia: (a) consignar a renúncia de membros da Diretoria da Companhia; e (b) deliberar sobre a eleição de 
novos membros para a Diretoria da Companhia.  5. Deliberações: os membros do Conselho de Administração, sem 
quaisquer restrições e/ou ressalvas, decidiram o quanto segue, por unanimidade: 5.1. Consignar a renúncia dos se-
guintes membros da Diretoria da Companhia: (i) Sra. Maria Amélia Paula Cesar Lopes, brasileira, solteira, enge-
nheira ambiental, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.465.521-7, emitida pela SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 337.547.678-79, com endereço comercial na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Jaguaré, CEP 05.348-000, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e (ii) Sr. Anderson Fantin, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 29.798.776-8, emitida pela SP/SP e inscrito no CPF sob o nº 304.706.228-57, com ende-
reço comercial na Avenida Gonçalo Madeira, nº 300, Jaguaré, CEP 05.348-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, conforme cartas de renúncia arquivadas na sede social da Companhia.  5.2. Eleger (i) Ciro Cambi Gouveia, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 22.289.381-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 285.441.418-70, residente na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório comercial na Avenida 
Gonçalo Madeira, nº 400, galpão fundos, Jaguaré, CEP 05348-000 para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; 
(ii) Pedro Ribeiro de Abreu, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administrador de em-
presas, inscrito no CPF/MF sob o nº 796.299.895-49, portador da Carteira de Identidade nº 60734116-5 SSP/BA, com 
endereço comercial na Rodovia BA530, Via Cetrel – Via Atlântica, Polo Industrial de Camaçari, Camaçari/BA, CEP: 
42816-280, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia; e (iii) Kaíto Pablo Bueno, brasileiro, solteiro, enge-
nheiro, portador da cédula de identidade RG e inscrito no CPF/MF sob o nº único nacional 048.863.159-92, residen-
te na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório comercial na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, gal-
pão fundos, Jaguaré, CEP 05348-000 para o cargo de Diretor Comercial da Companhia, todos eleitos para mandatos 
de 2 anos, contados a partir da presente data. 5.2.1. Os Diretores ora eleitos tomam posse de seus cargos mediante 
assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria da 
Companhia, o qual permanecerá arquivado na sede da Companhia.  6. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO: Nada 
mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa e pelos 
membros do Conselho de Administração presentes. Mesa: Presidente: Carlos Leal Villa; Secretário: Marcelo de Olivei-
ra Cerqueira. Conselheiros Presentes: Carlos Leal Villa, Marcelo de Oliveira Cerqueira, Ricardo Castro Lyra, Celso Pe-
droso e Carlos de Freitas Alfano Neto.  São Paulo, 30 de setembro de 2024.  Mesa: Carlos Leal Villa - Presidente, 
Marcelo de Oliveira Cerqueira - Secretário. Membros do Conselho de Administração: Carlos Leal Villa, 
Marcelo de Oliveira Cerqueira, Ricardo Castro Lyra, Celso Pedroso, Carlos de Freitas Alfano Neto. JUCESP nº 
381.776/24-4 em 17.10.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 89C8-13E6-7BA9-6486.
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